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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L

_A_U_T_O_R_: _______ ---=----_______ --.JI I N° DE ORIGEM: (DO SR. SIMÃO SESSIM) . . 

EMENTA: 
Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no quilômetro 82 da rodovia 
BR-116, na cidade de Teresópolis-RJ. 

~. 

DESPACHO: 
112108/1009 - {DEVOLVA-SE A PROPOSiÇÃO, NOS TERMOS DO ART li1 i § 1?,1 
IINCISO li, ALlNEA "e", DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. OFICIE-SE 1\0 /\1 ITOe,! 
61 'ÇERIMDO-LHE A FORMA DE INDICA ÃO ART. 113 RICO. P 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
AO ARQUIVO, EM le I AOI qC; 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA 
COMISSÃO INICIO TÉRMINO 

COMISSAO DA T AlENTRADA I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 

I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I . 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente : 

Comissao de: Em: I I 
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I ' PROJETO DE LEI N° 1.480, DE 1999 
(DO SR. SIMÃO SESSIM) 

Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no quilômetro 82 da rodovia BR-116 na 
cidade de Teresópolis - RJ. ' 

(ÀS CONMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

/ 

Art. 1° O viaduto no quilômetro 82 da rodovia BR-116. o 

Bairro Meudom da cidade de Teresópolis-RJ , passa a ser denominado 

"Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano". 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Precisamos guardar, sempre, o nome das pessoas que 

tenham trabalhado e desenvolvido atividades de fundamental importância para a 

comunidade, seja em um bairro, em uma cidade ou mesmo em um país. A 

questão histórica transcende, naturalmente, o fato importante, a ação imediata e 

o objetivo alcançado. 

Um jovem de apenas dezenove anos de idade e com pouco 

tempo de estudo e trabalho, à frente da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

da Prefeitura de Teresópolis , empreendeu realizações de desenvolvimer. ·o 

GER 3.17.:;:3 .004-2 (MAI /98 l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

esportivo com muito mais competência , eficiência e tino administrativo, do que 

inúmeras outras pessoas de maior experiência, mas sem excelência para c 

exercício da função pública. 

Com seu árduo trabalho, este valoroso jovem consegu Iu 

diversos convênios, apoios. cont~tos e realizou projetos, reformas e campanhas 

ligadas ao esporte para crianças e adolescentes, ampliando uma gama ce 
atividades extremamente benéficas para a comunidade. Sua ação resultou em 

importantes atividades para o esporte, mantendo valiosos e interessantes 

contatos com os principais representantes dos órgãos da imprensa de 

Teresópolis para divulgar suas metas. 

Jefferson Cavalcanti Tricano, um jovem de dezenove anos 

de idade, foi brutalmente seqüestrado e assassinado simplesmente por ser filho 

do prefeito da pacata cidade de T eresópolis. Enquanto Jefferson tentava criar um 

mundo de paz e alegria, a violência o destruiu. 

Certa vez, este jovem homenageou um conhecido 

esportista, com uma placa em reconhecimento a sua jornada em prol da 

divulgação do nome de Teresópolis em todo o mundo. Na placa constava a 

seguinte mensagem: "Conquiste o mundo, mas volte para casa". Jefferson 

Tricano também estava começando a conquistar o mundo, mas, agora, sua casa 

é outra. É a sua lembrança que ficará para sempre. 

Em singela homenagem à memória de tão nobre cidadão. 

solicitamos aos ilustres Pares o apoio para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em de de 1999. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98 ) 
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SGM/P nO 1095/99 Brasília, 06 de outubro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Reporto-me ao Projeto de Lei nO 1.480/99, de sua autoria, que 
Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no quilômetro 82 da 
rodovia BR-116, na cidade de Teresópolis-RJ. 

Informo a Vossa Excelência que não será possível dar 
tramitação à mencionada Proposição, considerando o fato de ela conter matéria cuja 
iniciativa é privativa do Presidente da República, de conformidade com o disposto no 
art. 61 , § 1°, inciso li , alínea "e", da Constituição Federal, com enquadramento na 
Súmula de Jurisprudência nO 03 da Comissão de Constituição e Justiça da Casa. 

Nesse sentido, encaminho-a em devolução a Vossa Excelência, 
de conformidade com o disposto no art. 137, § 1°, inciso li , alínea "b", do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. 

Sugiro-lhe, outrossim, a forma de Indicação, prevista no art. 113 
Regimento Interno da Casa . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SIMÃO SESSIM 
Gabinete 709 - Anexo IV 
NESTA 
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D~fir.o . R~consider.o .o d~spacho inicial dado ao PL fi .o 

1.480/99, nos tennos da Lei 0 .0 6.682/79, pm-a 
detennioar sua tramitaçao, distribuiodo-o à CVT e 

c Ã M A R A o o S o E P U T A o o s CCJR (54) - Art. 24, II do RICD. Oficie-s~ e, após, 
publique-se. 

Em O~1 O~ 100 

Brasília, /4 de dezembro de 1999 

Senhor Secretário Geral da Mesa: 

Em 12 de agosto deste ano, encaminhei à Secretaria Geral 

da Mesa o Projeto de Lei n° 1.480/99, de minha autoria, que denomina "Viaduto 

Jefferson Cavalcante Tricano" o viaduto no quilômetro 82 da rodovia BR-116, na 

cidade de Teresópolis, do Estado do Rio de Janeiro. 

Posteriormente, recebi o Ofício SGM/P nO 1.095/99 do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados Michel Temer, 

informando-me que não seria possível o trâmite da proposição, por conter matéria 

cuja iniciativa é privativa do Presidente da República, de acordo com o disposto 

no art. 61 , § 1°, inciso 11 , alínea "e", da Constituição Federal , com enquadramento 

na Súmula de Jurisprudência nO 03 da Comissão de Constituição e Justiça da 

Casa. Sugeriram-me, portanto, a forma de Indicação, conforme o art. 113 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Tenho verificado, no entanto, que diversos outros 

Deputados já têm conseguido o aceite da Secretaria da Mesa, em relação a 

projetos de lei de mesma natureza, seja para mudança de nomes de aeroportos, 

seja para nomes de rodovias ou pontes, sem a necessidade de se adotar a 

Indicação citada. 

GER 3.17.23.0Q4-2 IJUN/99) 
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2 

Parece-me ser natural homenagear personalidades de 

grande envergadura social , política, econômica e cultural, não apenas em 

comoventes discursos, mas também em nossas importantes construções, como 

rodovias, aeroportos, pontes, prédios, bibliotecas, universidades etc 

De fato, parece-me ser justo o continuar deste trabalho, 

razão pela qual solicito à Secretaria Geral da Mesa reconsideração da descisão 

sobre o Projeto de Lei nO 1.480/99. 

Respeitosamente, 

Ilustríssimo Senhor 
Mozart Vianna de Paiva 
Secretário Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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SGMlP n.o S4 /2000 Brasília, 07 de fevereiro de 2000 

Senhor Deputado, 

Refiro-me ao seu pedido de reconsideração, de 14 de dezembro 
de 1999, acerca do despacho inicial dado ao PL n. ° 1480/99. 

Comunico-lhe que, sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Reconsidero o despacho inicial dado ao PL n.o 
1.480/99, nos termos da Lei n.o 6.682/79, para determinar sua 
tramitação, distribuindo-o à Comissão de Viação e Transportes e 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54) - Art. 
24, II do RICD. Oficie-se e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SIMÃO SESSIM 
Gabinete 709 - Anexo IV 
NESTA 

MI 
residente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI N° 1.480, DE 1999 

(DO SR. SIMÃO SESSIM) 

Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no quilômetro 82 da rodovia BR-116, na 
cidade de Teresópolis - RJ. 

(DEVOLVA-SE A PROPOSiÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 61, § 1°, INCISO 11, ALlNEA "e", DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL. OFICIE-SE AO AUTOR, SUGERINDO-LHE A FORMA DE INDICAÇÃO 
(ART. 113 DO RICO). PUBLIQUE-SE.) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI N° 1.480, DE 1999 
(DO SR. SIMÃO SESSIM) 

Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no quilômetro 82 da rodovia BR-116, na 
cidade de Teresópolis - RJ. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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c Â M A R A O O S O E P U TA [}O S 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.480/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 17/04/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2000 

TSl19·1 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Projeto de Lei nO 1.480, de 1999 

Denomina "Viaduto Jefferson 
Cavalcanti Tricano" o viaduto no quilômetro 82 
da rodovia BR-116, na cidade de 
Teresópolis - RJ. 

Autor: Deputado SIMÃO SESSIM 
Relator: Deputado JOSÉ CHAVES 

I - Relatório 

A proposição em foco pretende conferir a denominação 
"Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" à obra de arte localizada na altura do 
quilômetro 82 da BR-116, no Bairro Meudom, em Teresópolis, Estado do Rio 
de Janeiro. 

o ilustre Autor justifica sua proposta pela necessidade de 
guardar para a posteridade o nome de pessoas que tenham contribuído para o 
benefício de suas comunidades. 

Distribuído a esta Comissão para exame de mérito, o projeto 
de lei não recebeu emendas durante o prazo regimental. 

É o nosso relatório. 

11 - Voto do Relator 

o jovem Jefferson Cavalcanti Tricano desenvolveu, durante o 
pouco tempo em que esteve à frente da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer da Prefeitura de Teresópolis (RJ), um trabalho de grande envergadura. 
Um ato de brutal violência - seqüestro seguido de homicídio - ceifou, aos 
dezenove anos de idade, sua vida e promissora carreira. 

Como bem marcou o ilustre Autor do projeto de lei ora em 
exame, a competência, a eficiência e o tino administrativo de Jefferson 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Cavalcanti Tricano superaram, em muito, sua pouca experiência. Com árduo 
trabalho, ele fez convênios, angariou apoios, realizou projetos, reformas e 
campanhas visando a promoção de atividades esportivas para crianças e 
adolescentes. Tais atividades são da maior importância para a comunidade, 
uma vez que contribuem para prevenir a delinqüência entre os jovens, 
diminuindo a violência que grassa nos centros urbanos brasileiros. 

Infelizmente, a violência que Jefferson Tricano ajudava a 
combater com seu trabalho veio interromper precocemente suas realizações à 
frente de Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Teresópolis. Nada mais 
justo, portanto, que prestar homenagem à memória desse jovem, para que seu 
exemplo não fique esquecido das gerações futuras. A iniciativa do nobre 
Deputado Simão Sessim, de apor o nome de Jefferson Cavalcanti Tricano ao 
viaduto localizado no quilômetro 82 da BR-116, em Teresópolis, vem permitir 
que tal homenagem seja perpetrada. 

Diante do exposto, naquilo que compete a esta Comissão 
analisar, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.480/99. 

Sala da Comissã~.er:fr-w---cter----1~M de 2000. 

00469700.049 

GER 3.1 7.23.004-2 (MAI/98) 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.480-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto Lei nO 1.480/99, nos 
termos do parecer do relator, Deputado José Chaves. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, e Pedro Fernandes - Vice­

Presidente, Aloizio Santos, Chico da Princesa, Duílio Pisaneschi, Mário 
Negromonte, Pedro Chaves, Romeu Queiroz, Sérgio Barros, Sérgio Reis, Alberto 
Mourão, Eunicio Oliveira, José Chaves, Waldir Schmidt, Eliseu Resende, IIdefonço 
Cordeiro, Neuton Lima, Oscar Andrade, Carlos Santana, Fernando Marroni, 
Marcos Afonso, Teima de Souza, Albérico Filho, Almir Sá, Philemon Rodrigues, 
Raimundo Santos, Luis Eduardo, Gonzaga Patriota, Edinho Araújo, Dr. Heleno, 
Pastor Valdeci Paiva, Carlos Dunga, Márcio Matos, Pedro Celso e Olímpio Pires. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2000 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98 ) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.480-A, DE 1999 
(DO SR. SIMÃO SESSIM) 

Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no quilômetro 82 da rodovia BR-
116, na cidade de Teresópolis - RJ; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes 
pela aprovação (relator: DEP. JOSÉ CHAVES) . 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 1.480-A, DE 1999 
(DO SR. SIMÃO SESSIM) 

Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no quilômetro 82 da rodovia BR-
116, na cidade de Teresópolis - RJ. 

(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.480-A/99 

Nos termos do art. 119, capute inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comis~, ~m 23 de agosto de 2000 

D4 ' 
SÉRGIO SAMPAIO CONTR IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23004-2 (JUN/99) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em R- / Oc6 / 2000 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES .I 

Cf. P-76/00 Brasília, 28 de junho de 2000. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de lei nO 1.480/99 - do Sr. Simão 

Sessim - que "denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no 

quilômetro 82 da rodovia BR-116, na cidade de Teresópolis - RJ". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /9E) 
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REQ 113/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Simão Sessim 

18/0212003 

Requer o desarquivamento de proposições 

DEFIRO, nos termos do parágrafo único do art. 105 do RICD, o 
desarquivamento das PECs 323/01 e 550/02, bem como dos PLs 4430/98, 
316/99, 576/99, 1480/99, 2970/00, 3101100, 3118/00, 5358/01 , 6145/02 e 
6828/02. INDEFm:1X porém, o desarquivamento do PL 1653/99, por haver sido 
arquivado definitivamente; das INCs 919/00 e 1113/00, assim como do PL 
406/99, em razão de sua tramitação nesta Casa já se haver esgotado. Oficie-se e, 
após, publique-se. 

Em 11 / Cj 12003 

JOÃO PAU o CUNHA 

Presidente 
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REQUERIMENTO ) j 3 J o 3 
(Do Sr. Deputado Simão Sessim) 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Senhor Presidente, 

, 
Nos termos do art. 105, Parágafo Unico, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento dos projetos de 
lei a seguir relacionados, que são de minha autoria: 

PL - 316/1999 l Dispõe sobre a obrigatoriedade dos shopping centers contarem com 
ambulâncias ou UTIs móveis para transporte de vítimas de emergências. 

PL - 406/1999 - Acrescenta artigo à Lei nO 6.015, de 31/12/1973, e dá outras 
providências. Estabelecendo que os cartórios que registrarem os obitos deverão 
c.omunicar aos órgãos competentes para o cancelamento de aposentadoria e pensão. 

PL - 576/199g1- Proíbe a instalação de aquecedores a gás no interior de banheiros. 

PL - 1480/1999J - Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no 
quilômetro 82 da rodovia BR-116, na cidade de Teresópolis/RJ 

PL- 1653/1999 - Dispõe sobre a compensação de dívidas municipais relativas às 
contribuições previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
e as relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e aos Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS?PASEP). 

PL- 2970/2000V- Altera a denominação do Porto de Sepetiba, no Estado do Rio de 
Janeiro, para Porto de Itaguaí. 

PL - 3101/2000 iL Dispõe sobre o custeio da assistência à Saúde dos trabalhadores e 
de seus dependentes, e dá outras providências. 

PL - 3118/2000 J_ Concede estímulo fiscal para pessoas jurídicas que empreguem 
pessoas maiores de quarenta anos. 

PL - 4430/1998/- Garante o ingresso e permanenc 
acompanhados de cães-guias nos locais que especifica. 

GEA 20.01 .0050.5 
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PL - 5358/2001 j Dispõe sobre a complementação da aposentadoria dos empregados 
da Casa da Moeda do Brasil e dá outras providências. Garantindo aos empregados 
aposentados da Casa da Moeda do Brasil, complementação da aposentadoria com 
reajustes nos mesmos prazos e condições da remuneração dos empregados em 
atividades. 

PL - 6145/2002 tL Altera a redação do art. 10 da Lei nO 5.970, de 11 de dezembro de 
1973 - objetivo de ajustar à nova legislação de trânsito do País. Equiparando o agente de 
trânsito à autoridade policial, para autorizar a remoção de pessoas feridas e veículos 
envolvidos em acidentes de trânsito. 

PL - 6828/2002 ~ Proíbe a adoção de dados negativos constantes em organismos de 
proteção ao crédito como critério impeditivo ao acesso à relação de emprego e dá outras 
providências. 

INC - 919/2000 - Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Fazenda, 
a liberação do saque do saldo das contas do fundo de Participação PIS-PASEP aos 
trabalhadores desempregados. 

INC - 1113/2000 - Sugere ao Poder Judiciário, por intermédio do Tribunal Superior do 
Trabalho, a criação da laVara do Trabalho no Município de Vassouras, Estado do Rio de 
Janeiro. 

PEC 323/2001~ Dá nova redação ao art. 53 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal. Estendendo os direitos dos Ex-Combatentes aos Ex­
Pracinhas que não participaram efetivamente das operações de guerra, mas ficaram à 
disposição para incorporação ou atuando em operações especiais, de força de paz, no 
exterior, alterando a nova Constituição Federal. 

PEC 550/2002V 
Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, introduzindo 

artigo que garante o direito à aposentadoria de servidores na situação que menciona. 
Concedendo aos servidores que à data da promulgação da Emenda Constitucional nO 20 
já acumulavam a percepção de proventos da aposentadoria, o direito à percepção de 
mais de uma aposentadoria pelo regime de Previdência Social; alterando a nova 
Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2003. 

GE R 20 .01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . 

REQUERIMENTO I:'A 18 /03 
(Do Sr. Deputado Simão Sessim) . 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Senhor Presidente, 

, 
Nos termos do art. 105, Parágafo Unico, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento dos projetos de 
lei a seguir relacionados, que são de minha autoria: 

PL - 316/1999 - Dispõe sobre a obrigatoriedade dos shopping centers contarem com 
ambulâncias ou Ul1s móveis para transporte de vítimas de emergências. 

PL - 406/1999 - Acrescenta artigo à Lei nO 6.015, de 31/12/1973, e dá outras 
providências. Estabelecendo que os cartórios que registrarem os obitos deverão 
comunicar aos órgãos competentes para o cancelamento de aposentadoria e pensão. 

PL - 576/1999 - Proíbe a instalação de aquecedores a gás no interior de banheiros. 

PL - 1480/1999 - Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no 
quilômetro 82 da rodovia BR-116, na cidade de Teresópolis/RJ 

• PL- 1653/1999 - Dispõe sobre a compensação de dívidas municipais relativas às 
contribuições previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
e as relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e aos Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS?PASEP). 

PL- 2970/2000 - Altera a denominação do Porto de Sepetiba, no Estado do Rio de 
Janeiro, para Porto de Itaguaí. 

PL - 3101/2000 - Dispõe sobre o custeio da assistência à Saúde dos trabalhadores e 
de seus dependentes, e dá outras providências. 

PL - 3118/2000 - Concede estímulo fiscal para pessoas jurídicas que empreguem 
pessoas maiores de quarenta anos. 

PL - 4430/1998 - Garante o ingresso e permanência de deficientes visuais 
acompanhados de cães-guias nos locais que especifica . 

GER 20.0 1.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL - 5358/2001 - Dispõe sobre a complementação da aposentadoria dos empregados 
da Casa da Moeda do Brasil e dá outras providências. Garantindo aos empregados 
aposentados da Casa da Moeda do Brasil, complementação da aposentadoria com 
reajustes nos mesmos prazos e condições da remuneração dos empregados em 
atividades. 

PL - 6145/2002 - Altera a redação do art. 1° da Lei nO 5.970, de 11 de dezembro de 
1973 - objetivo de ajustar à nova legislação de trânsito do País. Equiparando o agente de 
trânsito à autoridade policial, para autorizar a remoção de pessoas feridas e veículos 
envolvidos em acidentes de trânsito. 

PL - 6828/2002 - Proíbe a adoção de dados negativos constantes em organismos de 
proteção ao crédito como critério impeditivo ao acesso à relação de emprego e dá outras 
providências. 

INC - 919/2000 - Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Fazenda, 
a liberação do saque do saldo das contas do fundo de Participação PIS-PASEP aos 
trabalhadores desempregados. 

INC - 1113/2000 - Sugere ao Poder Judiciário, por intermédio do Tribunal Superior do 
Trabalho, a criação da laVara do Trabalho no Município de Vassouras, Estado do Rio de 
Janeiro. 

PEC 323/2001 - Dá nova redação ao art. 53 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal. Estendendo os direitos dos Ex-Combatentes aos Ex­
Pracinhas que não participaram efetivamente das operações de guerra, mas ficaram à 
disposição para incorporação ou atuando em operações especiais, de força de paz, no 
exterior, alterando a nova Constituição Federal. 

PEC 550/2002 - Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, introduzindo 
artigo que garante o direito à aposentadoria de servidores na situação que menciona. 
Concedendo aos servidores que à data da promulgação da Emenda Constitucional nO 20 
já acumulavam a percepção de proventos da aposentadoria, o direito à percepção de 
mais de uma aposentadoria pelo regime de Previdência Social; alterando a nova 
Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2003. 

"--~~~ cJ~ 
DePutadi 5 - ÃO SESSI 
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SGM/P nO 138 Brasília, 12 de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Referente ao Requerimento nO 113, de 2003, que requer o 
• desarquivamento de proposições, comunico haver exarado o seguinte despacho: 

"DEFIRO, nos termos do parágrafo único do art. 105 do 
RICO, o desarquivamento das PECs 323/01 e 550/02, bem 
como dos PLs 4430/98, 316/99, 576/99, 1480/99, 2970/00, 
3101/00,3118/00,5358/01,6145/02 e 6828/02. INDEFIRO, 
porém, o desarquivamento do PL 1653/99, por haver sido 
arquivado definitivamente; das INCs 919/00 e 1113/00, assim 
como do PL 406/99, em razão de sua tramitação nesta Casa 
já se haver esgotado. Oficie-se e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SIMÃO SESSIM 
Anexo IV - Gab. 709 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento: 14317 • 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sr. Presidente, 

REqueiro a V.Exa . URGÊ~CIA, nos termos do art. 155 do Re­

gi~ento Interno, para a apreciação do Projeto de Lei n9 1480/99, 

que "denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto 
no quilômetro 82 da Rodovia BR 116, na cidade de Teresópolis." 

Sala das Sessões, em de de 2003 

GER 3.17.23.004-2 (JUU02) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.480-A, DE 1999 

(Do Sr. Simão Sessim ) 

Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no quilômetro 82 da rodovia BR-
116, na cidade de Teresópolis - RJ. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

O Congresso NaCional decreta: 

Art. 10 O viaduto no quilômetro 82 da rodOVia BR-116. :-:0 

Bairro Meudom da cidade de Teresópolis-RJ . passa a ser :enOmlnê::) 

"Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" . 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua DU:::liicação. 

JUSTIFICAÇAO 

Precisamos guardar. sempre. o nome das ;::essoas ;:~e 

tenham trabalhado e desenvolvido atividades de fundamental impon:ãncia parô ô 
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comunldaoe. seja em um bairro. em uma cidade cu mesmo em ~m pais .; 

questão nlstónca transcenoe . naturalmente. o fato Importante. :: acãc :mediô:" = 
o objetivo alcançado . 

Um jovem oe aoenas oezenove anos oe !daoe = :om oe:..:::: 

,emoo Cle esIUCO e ~rabalho. a Trente oa SeCreTaria Munlcloal de Es:::c~es e Lé=3: 

Cla P'efeltura ce eresopolls . 3:r10reenceu reallzacões :e cese~VOIVlmE-:: 

esportivo com muito mais competência. eficiência e tino administrativo. do C':"3 

Inúmeras outras pessoas de maior experiência. mas sem exce!ê!:c!a para : 

exercicio da funcão pública. 

Com seu árduo trabalho. este valoroso jove~ consegl ._ 

diversos convênios. apoIos . contatos e real izou orojetos . reformas e campan'.é:Ô 

ligadas ao esporte para cílanças e adolescentes. ampilanao uma sama := 
atividades extremamente benéficas para a comunidade. Sua ação ,esultou =:­
Importantes atividades :::lara o esporte. ;-namenao valiosos e ':lteressante:õ 

contatos com os pnnclpals representantes GOS órgãos da ,morensa :3 

TeresópollS para divulgar suas metas. 

Jefferson Cavalcanti Tricano, um jovem de dezenove anos 

de idade, foi brutalmente seqüestrado e assassinado simplesmente por ser filho 

do prefeito da pacata cidade de Teresópolis . Enquanto Jefferson tentava criar um 

mundo de paz e alegria. a violência o destru iu 

Certa vez. este Jovem homenageou um conheclc: 

esportista. com uma placa em reconheCimento a sua Jornada em prol ca 

divulgação do nome de Teresópolis em todo o mundo. Na placa constava a 

seguinte mensagem: "Conquiste o mundo, mas volte para casa". Jefferson 

Tricano também estava começando a conquistar o mundo. mas, agora. sua casa 

é outra. É a sua lembrança que ficará para sempre. 

Em singela homenagem a memória de tão noore cidadãc . 

solicitamos aos ilustres Pares o apoio para a aprovação deste projeto ae lei. 

Sala das Sessões. em de de 1999. 

/ 

Deputado Simão S,~lm 



Defiro. Recon::;idero o despacho inicial dado ao PL n.
o 

1.480/99. nos termos da Lei n." 6.68V79, pera 
detenninar sua lnimitação. distribuinào-o à CVT ~ 

I CCJR (.54) - Art. 24, II do RICD. Oficie-se e, após, 

::::~;~ 100 ~~ 

Brasília, /0 de dezembro de 1999 

Senhor Secretário Geral da Mesa: 

Em 12 de agosto deste ano. encaminhei a Secretana Geral 

da Mesa o Projeto de Lei nO 1.480/99 . de minha autoria. que denomina "Viaduto 

Jefferson Cavalcante Tricano" o viaduto no quilômetro 82 da roaovla BR-116. na 

cidade de Teresópolis. do Estado do Rio de Janeiro. 

Posteriormente. recebi o Oficio SGMIP nO 1.095/99 do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados Michel Temer. 

informando-me que nâo seria possível o trâmite da proposição. por conter matéria 

cuja iniciativa é privativa do Presidente da República. de acordo com o disposto 

no art. 61 . § 1°. inciso 11. alínea ·'e". da Constituição Federal. com enquadramento 

na Súmula de Jurisprudência nO 03 da Comissâo de Constituição e Justiça da 

Casa. Sugenram-me. portanto. a forma de Indicação. conforme o art. 113 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Tenho verificado. no entanto. que diversos outros 

Deputados já têm conseguido o aceite da Secretaria da Mesa. em relação a 

projetos de lei de mesma natureza. seja para mudança de nomes de aeroportos. 

seja para nomes de rodovias ou pontes. sem a necessidade de se adotar a 

Indicação citada. 

3 
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Parece-me ser natural homenagear personalidades de 

grande envergadura social. política. econômIca e cultura l. não apenas em 

comoventes discursos. mas também em nossas importantes construções. como 

rodovias. aeroportos. pontes. prédios. bibliotecas. unIversIdades etc 

De fato. parece-me ser Justo o continuar deste traoalho. 

razão pela qual solicIto à Secreta na Geral da Mesa reconsIderação da desclsão 

sobre o Projeto de Lei nO 1 .480/99 . 

RespeItosamente. 

Ilustríssimo Senhor 
Mozart Vianna de Paiva 
Secretàrio Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.480/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 17/04/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2000 
/- r-

'" 
~ ~' - ~-_.- ~ 

Ruy\àmar Prudêncio da Silva 
Secretário 



I - Relatório 

A proposição em foco pretende conferir a denominação 
"Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" à obra de arte localizada na altura do 
quilômetro 82 da BR-116, no Bairro Meudom, em Teresópolis, Estado do Rio 
de Janeiro. 

o ilustre Autor justifica sua proposta pela necessidade de 
guardar para a posteridade o nome de pessoas que tenham contribuído para o 
benefício de suas comunidades. 

Distribu ído a esta Comissão para exame de mérito, o projeto 
de lei não recebeu emendas durante o prazo regimental. 

É o nosso relatório. 

11 - Voto do Relator 
O jovem Jefferson Cavalcanti Tricano desenvolveu, durante o 

pouco tempo em que esteve à frente da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer da Prefeitura de Teresópolis (RJ) , um trabalho de grande envergadura. 
Um ato de brutal violência - seqüestro seguido de homicídio - ceifou , aos 
dezenove anos de idade, sua vida e promissora carreira. 

Como bem marcou o ilustre Autor do projeto de lei ora em 
exame, a competência, a eficiência e o tino administrativo de Jefferson 
Cavalcanti Tricano superaram, em muito, sua pouca experiência. Com árduo 
trabalho, ele fez convênios, angariou apoios, realizou projetos, reformas e 
campanhas visando a promoção de atividades esportivas para crianças e 
adolescentes. Tais atividades são da maior importância para a comunidade, 
uma vez que contribuem para prevenir a delinqüência entre os Jovens, 
diminuindo a violência que grassa nos centros urbanos brasileiros. 

Infelizmente, a violência que Jefferson Tricano ajudava a 
combater com seu trabalho veio interromper precocemente suas realizações à 
frente de Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de T eresópolis. Nada mais 
justo, portanto, que prestar homenagem à memória desse jovem, para que seu 
exemplo não fique esquecido das gerações futuras. A iniciativa do nobre 
Deputado Simão Sessim, de apor o nome de Jefferson Cavalcanti Tricano ao 
viaduto localizado no quilômetro 82 da BR-116, em Teresópolis, vem permitir 
que tal homenagem seja perpetrada. 

Diante do exposto, naquilo que compete a esta Comissão 
anal isar, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.480/99. 

Sala da Comissão~r:H--t:r-de--....4~~ de 2000. 

putado J 
Relato" 

5 



1l; .. 
J( 

'i;; 
UQ) 

Q) 
Q) ..... -0(0 

~N 
..... 

.,,0 ... Z 
j!...J 
.31l. 

6 
111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes , em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto Lei n° 1.480/99, nos 
termos do parecer do relator, Deputado José Chaves, 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, e Pedro Fernandes - Vice­

Presidente, Aloízio Santos, Chico da Princesa , Duílio Pisaneschi , Mário 
Negromonte, Pedro Chaves, Romeu Queiroz, Sérgio Barros, Sérgio Reis , Alberto 
Mourão, Eunício Oliveira , José Chaves, Waldir Schmidt, Eliseu Resende, Ildefonço 
Cordeiro , Neuton Lima , Oscar Andrade , Carlos Santana , Fernando Marroni , 
Marcos Afonso , Teima de Souza, Albérico Filho, Almir Sá, Philemon Rodrigues , 
Raimundo Santos, Luís Eduardo, Gonzaga Patriota , Edinho Araújo, Dr. Heleno, 
Pastor Valdeci Paiva, Carlos Dunga, Márcio Matos, Pedro Celso e Olímpio Pires. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 



PROJETO DE LEI N.o 1.480-A, DE 1999 
(DO SR. SIMÃO SESSIM) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
N.o 1.480, DE 1999, QUE DENOMINA "VIADUTO JEFFERSON 
CA V ALCANTI TRICANO" O VIADUTO NO QUILÔMETRO 82 DA 
RODOVIA BR-116, NA CIDADE DE TERESÓPOLIS - RJ. TENDO 
PARECER DA COMISSÃO DE ' VIAÇÃO E TRANSPORTE, PELA 
APROVAÇÃO (RELATOR: JOSÉ CHAVES); PENDENTE DE PARECER 
DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO WAGNER 
LA G O ................ ................................... ................ ..... ................................................ . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



REQUERIMENTO DE INVERSÃO DA PAUTA 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do parágrafo único, lI, d, do art. 83 do 

Regimento Interno, INVERSÃO DA PAUTA para que o item 0/ (PL nO 

/.L( f O /~, constante da Ordem do Dia de hoj e passe a figurar como item 5 . 

Sala das Sessões, em/li-de ./4 2003 .. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI 

N° 1.480, DE 1999. 

O SR. WAGNER LAGO (PP-MA. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o projeto de autoria do nobre Deputado Simão Sessim tem o objetivo de 

batizar o viaduto localizado no quilômetro 82 da rodovia BR-116, na cidade de 

Teresópolis, Rio de Janeiro, com o nome de Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano. 

Trata-se de uma atitude de reconhecimento a um ex-Secretário de Obras, um 

jovem que levou grandes benefícios à região, onde realizou grandes obras. 

A Comissão de Transportes deu parecer favorável ao projeto, em relação ao qual, 

ao chegar à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, coube-nos proferir 

parecer quanto à constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

O nosso parecer é pela juridicidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa. 

No mérito, somos pela aprovação do projeto. 

1 

• 
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EM VOTAÇÃO O PROJET DE LEI N.o 1.480, DE 1999, R;ESSALV/!BeS 
~FS:I ÔQJ Tgs. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

. ~ 

IV 



EM VOT AÇÃO A REDAÇÃ FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVA ÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI 

N° 1.480, de 1999 

• o Projeto de lei nO 1.480, de 1999. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

• Em 27/11/03. 

• 

2062 (AGOI03) 

Mozart Via na e Paiva 

Secret rio-Geral da Mesa 

----------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 1.480-B, DE 1999 

Denomina "Viaduto Jefferson Caval­
canti Tricano" o viaduto no quilô­
metro 82 da rodovia BR-116 , na ci­
dade de Teresópolis - RJ. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O viaduto no quilômetro 82 da rodovia BR-

116 no Bairro Meudom da cidade de Teresópolis - RJ, passa a 

ser denominado "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano". 

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2003. 

\ 

])tp . OS 

2062 (AGO/03) 
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Brasília/O~ de dezembro de 2003. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 

.1.480 , de 1999 , da Câmara dos Deputados, que "Denomina 

"Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no 

quilômetro 82 da rodovia BR-116, na cidade de Teresópolis .­

RJ . " , de acordo com o capu t do art. 65 da Cons ti tui ção 

Federal. 

Atenciosamen te , . 

.. -....... - _-""N'''--:::::.'· __ -::::::=-··- ~/~q~1 
Deputado GE 

Primeiro-Sec 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Oficio PL da Câmara 

LIMA 

.~ 



Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti 
Tricano" o viaduto no quilômetro 82 da 
rodovia BR-116, na cidade de 
Teresópolis - RJ . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O viaduto no quilômetro 82 da rodovia BR-116 

no Bairro Meudom da cidade de Teresópolis - RJ, passa a ser 

denominado "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, OÓ de dezembro de 2003. 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

IIIIII 
Documento : 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 
SEO.lo DE SINOPSE 
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PROJETO DE LEI N.· 

1 .480 de 19 99 

EMENTA Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto no Km R2 da Rodovia 

BR-116, em Teresópol is, Estado do Rio de Janei ro 

ANOAMENTO 

PLENARIO 

12.08 . 99 Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: Devolva-se a Proposi ç ão, nos termos do Artigo 61, parágrafo prime~ 

ro, inciso 11, aI ínea "E", da Consti tui ç ão Federal. 

Oficie-se ao Autor, sugerindo-lhe a forma de Indicação (Artigo 133 

do RI). 

PLENARIO 

t lido e vai a i mprimir. 15.10.99 
oco BI.iO.l!3!i póg.l{.i LffÇ co I. 2.L 

/ 

AVISO 

15.10.99 Sujeito a devolução ao autor, nos termos do artigo 137, § 1':' do RI . Prazo para 

apresentaçao de recurso artigo 137, § 2':' (05 sessões) de: 15 a 22.10.99. 

Da) /5" UQJ..:t.:L. Pág. tjgg1b. Col. Q I 
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PL. 1.480/99 

MESA 
Deferido Requel'jmento do Der. SIMÃO SESSIM; r econsiJerando o despacho inicial dado a este Projeto, nos 

termos da Lei n9 6.682/79, para determinar sua tramitaç~o, distribuindo-o ã C.V . T. e C. C. J.R . (54) - Art. 

24, I I do RICD. oco.tf . .1 a;2J CO. p6g.aíZok col.Q2-

MESA 
Despacho : As Comissões Je Viação e Transportes; e de Constituiç~o e Justiça e de Redação (Art . 54) -

Art . 24, 11. (NOVO DESPACIIO). 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Distribuido ao relator , Dep . JOS~ CHAVES . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessoes . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE VIACÃO E TRANSPORTES 

Parecer favorável do relator , Dep . JOS€ CHAVES . 

COMISSÃO DE VIACÃO E TRANSPORTES 

Aprovado unanimemente ~ 9. parecer fayorável do relator , Dep . JOSf CHAVES . 
(p L . 1 .4 8 O - AI 99) . DCO..li:Lf.o.k.JQL, Pago 36,10 'l ' COI. Q t • 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator , AYRTON XEREZ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cri "Seção de Sinopse 
PROJETO NQ 1.480/99 

ANDAMENTO 

16.08.00 

24 . 08.00 

18.04 . 01 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apres e ntação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSA9~E~ONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Não foram apre s e ntadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Redistribuido ao relator, Dep. EURICO MIRANDA. 

" caMrss~o 'DE 'CONSTITUrCÃO :E ~JUSTrCA 'E DE 'REDACÃO 

Cont in uação FLS. 02 

30.01 . 03 Devolvido pelo Relator, Dep. EURICO MIRANDA, sem se manifest a r. Aguardando redistribui ção . 

ARQUIVADO ~iOS L " _" ;\rtigo 105 

do R\._,l :", .' .~o L., ,',. ', . 3. 17/89) 

D.CDS de O) I ()2 íJ2.:!. .. , , "" J .302~coI.Oj 

EM. JÁ / O ?dI 03 - O E S A R C· ;~ .. >l~1 A l)êr 
Art. 105, § único - Regimento Intetno 

(Resolução 17 íS t;) 
DCD de I I I P~\g. ,coi. 

Através do Requerimento nº 113/03. 

CONTINUA NA FOLHA 03 .... 

COI 3 2 I 0 1 04 1·8 (MAl ! 93) 
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• PROJETO DE LEI N° 1.480/99 (Folha 03) 
ANDAMENTO 

26.11.03 

27.11.03 

, 
PLENARIO 
Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URGÊNCIA). 
Aprovação do Requerimento dos Senhores Líderes que solicita - nos termos do artigo 155 do RI - URGÊNCIA para 
este Projeto. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Aprovação do Requerimento do Dep Ivan Ranzolin, na qualidade de Líder do PP, que solicita a inversão da pauta para que este 
Projeto, item 09, seja apreciado como item 04, renumerando-se os demais. 
Designação do Relator, Dep Wagner Lago, para proferir parecer pela CCJR a este Projeto, que conclui pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
Encerrada a discussão. 
Votação em turno único. 
Aprovação deste Projeto. 
Votação da redação final. 
Aprovação da Redação Final oferecida pelo(a) Relator(a), Dep 
A matéria vai ao Senado Federal. 
(PL. 1480-B/99). 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of. PS-GSE/ 
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Consulta Tramita ão das Pro 

Proposição: PL-1480/19991iJi 

Autor: Simão Sessim - PPB IRJ 9:l 
Data de Apresentação: 12/08/1999 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
Regime de tramitação: Urgência art. 155 RICD 
Situação: MESA: Aguardando Retorno. 

Página 1 de 3 

Ementa: Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o \iaduto no quilômetro 82 da rodo\ia BR-116, na cidade de Teresópolis - R.J. 

Indexação: DENOMINAÇÃO, VIADUTO, RODOVIA, HOMENAGEM POSTUMA, MUNICIPIO, TERESOPOLIS. 

Despacho: 
16/2/2000 - DESPACHO A CVT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24. IT. (NOVO DESPACHO). 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PPP 1 CÇJR (Parecer Proferido em Plenário) - Wagner Lago ~ 

- CVT (VIAÇÃO E TRANSPORTES) 
PAR 1 CVT (Parecer de Comissão) [dj 

• PRL 1 CVT (Parecer do Relator) - José Chaves ~ 

Requerimentos, Recursos e Oficios 
- PLEN (PLEN ) 

REO 1424/2003 (Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICm) - Lideres [d} 

Publicação e Erratas 
Errata de 09/02/2000 G:l 
PublicaçãoAde 29/06/2000 9:1 

Última Ação: 

S/12/2003 - Mesa Diretora da Câmara dos Depntados (MESA) - Remessa ao Senado Federal, através do Of PS-GSE/1099/03. 

Obs.: o andamento da fora desta Casa 1 nào é tratado pelo : devendo ser consultado nos 6rgãos "O<'~",;"M . 

Andamento: 

12/ 8/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PRO.JETO PELO DEP SIMÃO SESSIM. 

0 / 1999 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERlA. DCD 19/10/1999 PÁG 49416 COL 01._1iJi 

15/ 10/ 1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL: DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 61, PARAGRAFO PRIMEIRO, INCISO lI, 
ALINEA 'E', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFICIE-SE AO AUTOR, SUGERINDO-LHE A FORMA DE INDICAÇÃO (ARTIGO 
113 DO RI). 

15/10/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
SUJEITO A DEyOLUÇÃO AO AUTOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 137, PARAGRAFO PRIMEIRO DO RI. PRAZO PARA 
APRESENTAÇAO DE RECURSO ARTIGO 137, PARAGRAFO SEGUNDO (05 SESSÕES) DE: 15 A 2210 99. IiJiDCD 15 10 99 
PAG48846 COL01. 

7/2/ 2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP SIMÃO SESSIM, RECONSIDERANDO O DESPACHO INICIAL DADO A ESTE 
PROJETO, NOS TERMOS DA LEI 6682/79, PARA DETEJU.iIINAR SUA TRAMITAÇÃO, DISTRIBUTNDO-O A CVT E CCJR 
(ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, II. IiJiDCD 28 22 22 PAG 6228 COL 02._1iJi 

16/2/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CVT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. (NOVO DESPACHO). 

12/4/2000 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 

RELATOR DEP JOSE CHAVES. 

http://intranet.camara.gov.br/sileglProp_Detalhe.asp?id=16790 2/5/2006 18:49:26 
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17/4/ 2000 Comissão de Viação e Transportes (CVf) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMEN DAS: 05 SESSÕES. 

26/4/2000 Com issão de Viação e Transportes (CVf) 

NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

6/6/2000 Comissão de Vias:ã0 e Transportes (CVf) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP JOSÉ CHAVES·_R 

28/6/2000 Comissão de Viação e Transportes (CVf) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP JOSÉ CHAVES. (PI... 1480-A/99). DCD 29/06/ 2001 
pAc 36209 COL 01._R 

11/8/2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CC'-JC) 

RELATOR DEP AYRTON XEREZ. 

16/8/2000 Conússão de Con stituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

_ 4/8/:WUU Comissão de Constituição e Jus tiça e de Cidadania (CCJC) 

NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

22/3/2001 Comissão d e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Devolução por força da saída do relator da comissão. 

17/4/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Designado Relator: Dcp. Eurico Miranda 

18/4/2001 Comissão de Cons tituição e J ustiça e de Cidadania (CCJC) 

Devolução por força da saída do relator da comissão. 

25/4/ 2001 Comissão d e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Designado Relator: Dep. Eurico Miranda 

30/1/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Devolvida sem Manifestação. 

/1/2003 Mesa Diretora da Câmar a dos Deputados (MESA) 
Arquivado nos tennos do Artigo 105 do Regimento Interno 

11/3/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Desarquivado nos termos do Artigo 105 do R.I 

26/11/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovação do Requerimento 1424/2003, dos senhores Líderes, que solicita urgência para a tramitação do PL 1480/ 99. 

26/u/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Alteração do regime de tramitação deste para regime de urgência em função da aprovação do Requerimento 1424/2003. 

26/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação da Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICO), REQ 1424/2003, pelo Líderes 

27/11 / 2003 PLENÁRIO (PLEN) 

Matéria sobre a Mesa. 

27/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o Requerimento do Dep. Ivan Ranzolin, na qualidade de Líder do PP, que solicita a inversão da pauta para que este 
Projeto, item 9, seja apreciado corno item 04, renumerando-se os demais. 

27/11/2003 PLENÁRIo (PLEN) 

http://intranet. camara. gOV. br/ si leg/Prop _Detalhe. asp ?id= 16790 2/512006 18 :49:26 
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Discussão em turno único 

27/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Designado Relator, Dep. Wagner Lago, para proferir o parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

27/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Parecer Proferido em Plenário, Dep. Wagner Lago, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação·_iWi 

27/ 11/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 

Encerrada a Discussão 

27/ 11/ 2 003 PLENÁRIO (PIJEN) 
Votação em turno único 

27/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o Projeto de Lei nO 1.480, de 1999. 

1/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação da Redação Final 

27/ 11/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Redação Final oferecida pelo Relator, Dep Osmar Serraglio. 

27/11 / 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
A Matétia vai ao Senado Federal. (PL. 1.480-B/99) DCD 28/11/2003 PÁG 64701 COL Ol .-iWi 

5/12/ 2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federal, através do Of PS-GSE/1099/03. 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pesquisa 

• 

http://intranet.camara.gov.br/sileglProp_Detalhe.asp?id=16790 2/512006 18:49:26 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício n.O 532/06 SF - Primeira-Secretaria 
(Comunica que o 1.480/99 foi aprovado, com emendas de redação, e encaminhado à sanção) 
Em:.l Sl cJ Y/06 

Publique-se. Arquive-se . 

III II III I II 
Documento: 31837 - 10 

2062 (JANt05) 
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Oficio n° (SF) Brasília, em / '5 de abril de 2006. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com emendas de 
redação pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei da Câmara n° 106, de 2003 (PL n° 1.480, de 1999, nessa Casa), que 
"Denomina ' Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano' o viaduto localizado no Km 82 da BR-
116, no Município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro." 

Atenciosamente, 

S ador JOÃO ALBERT SOUZA 
undo -Secretário, exercido 

da Primera Secre ria I 

, 

vpVplc03-I06 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício n. o 858/06 SF - Primeira-Secretaria 
Encaminha autógrafo sancionado do PL 1480/99, transformado na Lei nO 11.305, de 11/05/06. 
Em:OS lO(., 106 

Publique-se. Arquive-se . 

III II 
Documento : 32226 - 25 

2062 (JANtOS) 
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(SF) Brasília, em 2-;3 de maio de 2006. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fIns, o 
incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 106, de 2003 (PL nO 1.480, de 1999, 
nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e 
transfonnado na Lei nO 11.305, de 11 de maio de 2006, que "Denomina 'Viaduto 
Jefferson Cavalcanti Tricano' o viaduto localizado no Km 82 da BR-116, no Município 
de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro." 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA=SECRE"[ABIA 
Q '?; I S I ~(!}6 

;..ec'~áJrio-Gerat d Mo .... 
Senador JOÃO AlBERTO SOUZA 
Segundo ·Secretário. no exercício 

da Primeira Secretaria 

, 

I ,) ",t 

l 



• 

• 

Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti 
Tricano" o viaduto localizado no Km 82 da 
BR- 116, no Município de Teresópolis, Estado 
do Rio de Janeiro . 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 10 E denominado "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto 

localizado no Km 82 da BR-116, no Município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro. 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 11 de abril de 2006 . 

SenadorRe 
Presidente do nado Federal 

vpVplc03-106 
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Mensagem nº 35 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

dor Papaléo Paes 
Sana t de secretáriO 

suplen e 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Denomina 'Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano' o viaduto 
localizado no Km 82 da BR- 116, no Município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro". Para 
o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº 11. 305 , de 1 1 de i maio de 2006. 

Brasília, 11 de mal O de 2006 . 

SENAD O ~ER Ll L - SGM SSClSf 
V c.-Ú 

---------- -- - - --- -- - ---- -------~---
n° ...J Q G / __________________ _ 
fi. nb _~.:::L--~ --'-. 
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g ~ ~{ f 
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A ' o 
VISO n- 492 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 11 de maIO de 2006. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Senado Federal, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois 
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 106, de 2003 (nº 1.480/99 na Câmara dos 
Deputados), que se converteu na Lei nº 11. 305 ,de 11 de ma~o de 2006, 

Atenciosamente, 

Ministra de EstagdQ.o..wli:Ij~9d-..as.~ " 

da Presidên 'a 

SENMJO FE~L\ L . SGM SSClSf 
YGU ........ -................ -... ---.. .......... "'z:r 

o tiQ;;'" oVCO.Y n _______ _Ál_1 __ .......... ____ _ 

FI. nu .. JiJl ___ _ 



LEI NQ 11.305 , DE 11 DE MAIO DE 2006. 

Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti 
Tricano" o viaduto localizado no Km 82 da 
BR-116, no Município de Teresópolis, 
Estado do Rio de Janeiro. 

o P R E S I D E N T E DOS E N A D O F E, D E R A L, 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Lei: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 Q É denominado "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano" o viaduto localizado 
no Km 82 da BR -116, no Município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2
Q 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de maio de 2006; 185Q da Independência e 118º da República. 



• 

Denomina "Viaduto Jefferson Cavalcanti 
Tricano" o viaduto no quilômetro 82 da 
rodovia BR-116, na cidade de 
Teresópolis - RJ. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O viaduto no quilômetro 82 da rodovia BR-116 

no Bairro Meudom da cidade de Teresópolis - RJ, passa a ser 

denominado "Viaduto Jefferson Cavalcanti Tricano". 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 05 de dezembro de 2003. 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

I IIIIII II 
Documento: 21157 • 1 
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InSl1tu i o Dia Nacional dc Conseientizaçào 
rot>n: a (selerosc Môlupla 

o PRESI DEN f E 00 SENADO FEDERAl .... no exercício 
Jo cargo de PREMnENTE n A RE I'ÚBUCA 

ra~"() "-<lbcr 411e o COllurcssu National decreta c cu sanciono 
n <lt:guintc I. t: i: ~ 

An. lI! t inc:tltu ido o dia 30 de agoc:to como o "Dia Nacional 
de COllsel\:ntiação sobre a Esclerosl.' Ml1hlpl a". 

Art. 2° esta ui cntra em \ igor na lIala de sua puhl ieação. 

Orasilia. 11 de ma io de 2006: I ~50 da Indepcn!.lcnda e 118a 

da Republil.'n. 

R[NAN CALH EIROS 
.10.\1; Agt'no/" Ah'ares da Si/I'O 

LEI N' 11.304, DE 1\ DE M AIO DE: 2006 

Acrescenta inciso ao art. 473 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho· CLT. apro­
vada pelo Decreto-Lei nl) 5.452. de I'" dc 
maio de 1943. para permitir a ausência do 
trabalhador ao serviço. sem preJuizo do sa­
lário. na hipótcse de panicipaçAo cm reli­
nião oficial de orilanismCJ internac ional ~o 
qual o Brasil seja fi li ado. 

() PR ESIDENTE 00 SENA PO Ff. DERAL, !lO e:<crd cio 
do cargo lIe rR.:SIO ENT E OA REI'lI BLl CA 

Faço saber que o Congresso Nacional Jccreta e cu sanciono 
a scgttinte Lei: 

Art. 1° O ano 47) da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT. arro\'ada pelo Dccreto-Le i nll S .4~ 2 . de la de IlHI IO lIc 1~4 3. 
pas.o::a a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

" Art. 473. 

LX - pelo tempo que se fizcr neec~drio . quando, na qua­
lidadc de representante de entidade sindical. estivcr panlcipando 
de reunião oficial de organismo internacionnl do qual o Dra ... il 
seja membro." (NR) 

Art. 2a Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

OrasOia. 11 de maio de 2006: 185a da Independência e 11 H" 
da RepUblica. 

R[NAN CALHei ROS 
Stlmuel Pinheiro (iuinwriie!õ Neto 
Luiz Marinho 

IXI N' 11.305. OE 11 [)E MAIO IH; 21K.h 

Denomina "Viaduto Jcflcrson Cavalcanti 
Trieano" o viad uto Icx:al iado no Km 82 da 
BR- 116. no Município de Teresôpolis. Es­
tado do Rio de Janeiro. 

() PRESIDENT E 00 SENA t)O FEDERAL, no e:'tercício 
do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLlCA 

. Faço .saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono 
a segumte Lei: 

Art. 111 É denominado " Viaduto Jefferson Cavalcanti Tri­
cano" o viaduto localizado no Km 82 da BR-116, no Munic íp io de 
Teresópolis. Estado do Rio de Jane iro. 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data dc sua rublicação 

Bra~ília. 1i de maio de 2006: 1851l da Independência e 118'" 
da Rcpúblic-a. 

HNAN CALHEIROS 
POlllo Sérgio U li l:l·jro P lISSI'I.S 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 00 SENADO 
FEDERAL, O EXERCIClO 00 CARGO DE 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGHA 

Nu 351. de I 1 de ma io de 2006. Rest ituição ao Congresso Nnl.:innaJ 
de aut ógrafOs do projeto de lei que. sancionado. ~c transrorma na Lci 
n° 11.303. de 11 de maio de 2006. 

Na 352. de 11 de maio de 2006. Resti tuiçllo ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se transfi1rma na Lei 
n° 11.304. de 11 de maio de 2006. 

Na 353, de 11 \.Ic ma io lIc 20t16. RL'Stilulção fln COI IgrcH4..1 Nacional 
de autógmfos do projC"to de lei que. sanclnnado. c:c ' ransfonna nro I.c' 
n" 11.3U5. de 1i de meio de ~006 . 

NIi J5-1 . lIe 11 lIe maio lIc 2006 Em'aminhnmelllu au Congrcssl' 
NaciC'lna! du t~' xtn do t\conJo de Couperação cntre 1\ Rl' ru bhca Fc­
deraTi\8 d!' I3rasi l e a Rcpúbl ica 1.1 :1 t iuo!l.:llla !" P.1Ta ~ {'rc\ cm;ão l' " 

Combate ao Tráfico lI icito di! "Algra/ltes. 8;;c:inado elll Bras ilia. em lU 
de "gosto Je 2004. 

Nu 155. de 11 de maio de .2n06. t::ncfllulnhament:' ao lOllgreo::so 
Nacional do ato " on~tanh: lia Portnria 111) 1 J !.I(' ti de março de 2006, 
do Minist ério das Comunll:açôcs, que outurga autorização à Ac:s()­
ciação de Rlidio Comunitária de <..\!Iias 1I0 Aragunn - A P pam exe­
cular. pelo plilZO de dcz anos. sem dJri;ito de exclusividade. ser.iço de 
radiodifusi!:o cOll"lunitÁria no município !.Ic (utias. Estado do Amapá. 

Nu 356. de 1I de maio de 2006. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do alo (~onSla llt e da Ponaria nil 643 . de 22 de dCLcmbro de 
2005. uo Ministêri o Jas Comunicações. que outorga autorit.!lçno à 
Associação Comunitária Rádio Clube FM de Cci lãnJia para exccutar. 
pelo prazo dc dei anos. scm direito de e:<clusivillaJc, serviço de 
ra!.liod ifusão cOl1lunitaria na Cei lãndia. Oistrito re!.leral 

Na 357, de 1i (Ie maio de 2006. [nl' aminhamento ao Congl"C"so 
Na('ional do aio cunstante da Portaria 1,0 82. de 16 de- mArço de 2U06. 
do Ministério das Comun icaçõcs. que outorga Autorização à Asso­
ciação de Radiodifusão Comunitária lia ren.:al - ARe para executar 
pelo praLo de de7 anos . sem dircilO dc cxclusi\ idade. 5en 1';0 lIc 
radiod itusãt) comunitaria el1l Sobrad inho. Dic:trlto Fcdcral. 

NI) 358. !.Ie I1 de lIIaio de ~O()6 . [m:aminhamento aI' ( ol'gres.o::o 
Nacional dn Ilttl constante da Pon aria nl) 2.\ de 7 de fe \ereire de 
2006. do Ministerio das ComunicaçÕC'S. que outorga lI utoriação à 
RÁlI io Comunitária Cidadc U\·re rM para executar. pel u pnv..o de dei' 
alIOS, sem direito llc cxclush illade, sen<içCl de rndlod i fu~n eOlllU­
niutria no município de Coelhu Neto. EO:: latlo do MaranhÃo. 

Nu 359. tle I1 de maio dc 2006. Pncaminhamellto ao Congn'lÕsC' 
Nacional do ato constante do l)C'('reto de 26 de ahri! de 2006. que 
·'Outorp:a conce~sào à Fundação Educacional Cultural Comunitãria de 
Integração do Sudoc!iltc de Minas. para executar serv iço de rndlO­
di fusão de sons c imagens, com tins c\dusi\amente e!.lue:tti -" u:-i. 0( ' 

Munici pio de São $t'haSl ião do I)am;so, Estado de Minlls Gemi;:" 

Nu 360. Je I! de maio de 20U6. Encaminhamento a(' ( UI1/? TI.:so::o 
Nacional do ato l:on'i tante da Portaria no 4.1. de S de fC \crClflI de 
2006. do Mi nistáio da~ Cotnu nicaçilC~. 4UI.' OUTorga pcnmc:o::ào â 
SOClr:DA ()[ PARAIOo\N A D[ COMUNKAC\O L rl)A para C'C­
piorar, relo prazo de dez onos. <lcm direito de e,cl us-I\ idade, ~eryiço 
dI.: radiudifusno 'U)nora em frcqüêneia mndul alla 11("1 mUll lcip ll) de 
(onde. [slad" da Para iha. 

Nu 361. lIc 1I etc ma io lIc 2(4)6. [ncaminhamcllllt ao Ctln~rec:.o::o 

Nafional do att' ('onstante da Portaria n1:l ~. de 5 de j aneiro de ~2nu(\ 
dI) Minic:té-rio da~ COlllun i,·açi'cs. que outorga autorlLlu;ào it A~S(l­
ciaçào Cultura! de Di\Ulgnçii.o ( o!nunita na lIn f]a;lTo Salgado I"ilhu c 
Reglã!) Nane de Santa Maria para e"(c("lI tur. rdo p OlL.O de dc.l nno~ . 

scm di rei to de e.'C clusl\' !lIade. ser.içtl dI.' radiodifll~o r.:: nmunitâria no 
mun icipio de Santa Maria. [ o:: tado 1I0 Rio Grl\nde do Sul 

N'" 36.2, de 1I de maio de 21)()6. Eneamtnhamento ao Congres.c:o Na­
eionalllo 010 constante da Portaria nU 9. de 5 1I1.' janeiro d~ 2UUC!. do 
Ministc:rm das Comunicnçt1cs. que outorga autori ,au;ão â Aso::ociaçào 
Cultural Nova Oassano (ACNO) para C:'tecutar. pelo pml..o de dl.'l. anos. 
sem direito de exclusiVidade, scr.iço de rndiodifusão comullItária no 
munidpio de Nova 005S1\1I0, EstaJo do Rio ürandc lia Sul. 

N° 363. dc II d~ maio de 2006. Encaminhamento ao <.. ongrcl'.O::o 
Nacional dt1 Ato constan te da Portaria nl! 5:\4. de 17 de nmembro de 
2005. !.lo \1in;st&r;o das Comuniea~·õcs. que outorga autori:tação it 
A~sociaçã(l Comunitária dc Rndiodifus.~ o 110 Munidp lo de BOI1l Jar­
dim para e'ccutar, pelo praLo de de.l anns. sem direito de C:'tclll~ 
sividadc. sl'rviço de radiodifusão comu nitária no município de Oom 
Jardim , Estallo do Rio de Janeiro. 


